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Abrir um salão de beleza é um investimento que requer organização do empreendedor. Além dos 
pontos sobre estoque, produtos e funcionários, é necessário saber qual tipo de empresa o 
negócio se enquadra.
 
Existem quatro tipos de empresas para um salão de beleza, porém, os empreendedores que 
estão investindo no ramo ainda ficam em dúvida na hora de escolher o mais adequado para o 
seu salão.
 
Dentre os quatro tipos estão o Microempreendedor Individual (MEI), Empresário Individual, 
Sociedade Limitada (Ltda) e Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (Eireli). 

A seguir, vamos falar separadamente de cada uma delas.
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O empresário que optar pelo MEI (Microempreendedor individual) deve saber que esse tipo de 
empresa deve ter faturamento anual de até R$ 130 mil por ano, não podendo participar de outra 
empresa como sócio e/ou administrar outra organização. Quanto ao número de funcionários, de 
acordo com as mudanças do MEI para 2022, é permitido, no máximo, dois funcionários.  
 
Esse tipo de empresa é indicado para quem está começando com um empreendimento de 
pequeno porte ou que é autônomo e que se regulariza como pessoa jurídica.
 
Algumas vantagens que valem ser destacadas são o baixo custo em relação aos tributos e valores 
fixos, crédito facilitado em instituições financeiras e isento de taxas para se registrar. Além disso, 
o MEI também tem direito a diversos benefícios da previdência social.

O Empresário individual (EI)

Assim como o MEI, o Empresário Individual não pode ter sócios. Esse tipo de empresa se 
enquadra no regime tributário Simples Nacional e para abri-la é necessário ter, pelo menos, 
R$ 1 mil em caixa.
 
Em relação aos funcionários, a contratação é ilimitada e o faturamento anual é de 4,8 
milhões pelo Simples Nacional ou de até 78 milhões pelo Lucro Presumido. Vale ressaltar que 
os tributos pagos para o Empresário Individual dependem do regime tributário enquadrado – 
na maioria dos casos, os salões de beleza que optam por esse tipo de empresa se 
enquadram no Simples Nacional.
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Diferente das duas empresas já citadas, aqui, é possível ter dois ou mais sócios. Sua estruturação 
se dá por meio de contrato social, que deve constar todas as regras que a empresa tem que 
seguir.
 
Ao optar pela Sociedade Limitada, não é necessário ter capital mínimo para abrir o salão. Além 
disso, outras vantagens são a proteção dos bens pessoais de cada sócio e a preservação do 
negócio, visto que os proprietários só podem receber os lucros caso a empresa não esteja com 
dívidas.
 
Vale ressaltar que todos os sócios, neste caso, respondem pelo capital total do salão, 
independente do valor investido por cada um.
 
Esse tipo de empresa, assim como o Empresário individual, pode ser enquadrado em qualquer 
regime tributário e também ser definido como qualquer porte (contanto, que observado seu 
faturamento).
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Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada (Eireli)
Ao optar por este tipo de empresa deve-se saber que ela é formada apenas por uma pessoa, 
assim como o Empresário Individual. A diferença é que, na Eireli, o que excede ao capital social 
não se estende ao CPF do empresário.
 
Algumas vantagens da Eireli é que ela não tem limite de faturamento anual e também pode 
optar por qualquer modelo de tributação, incluindo o Simples Nacional. Neste caso, também 
não é necessário ter um sócio para abri-la, assim como não há limitações de atividades 
permitidas.
 
Ressalta-se que só é possível abrir uma Eureli em um único nome. Caso o empresário tenha a 
intenção de abrir uma nova empresa, é necessário escolher outro formato.

Empresário, ainda está com dúvidas sobre qual tipo de empresa optar 
para abrir o seu salão de beleza? Entre em contato que podemos te auxiliar.
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